


 

 

 

 

 

 

 

RIT  -  RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Edificação: Comércio Atacadista de Mercadorias e Produtos Alimentícios 

Interessado: BENASSI COMÉRCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 

                CNPJ: 72.898.539/0005-44 

Elaboração: Arquiteto e Urbanista: Fabiano Gonçalves da Cruz  - CAU: 0A1779583 

                      Engenheiro Civil: Igor Citrângulo – CREA: 5071194816



 

2 

 

 

 

Sumário 

1 INTRODUÇÃO ....................................................................................................... 3 

1.1 Objetivos ..................................................................................................................................... 4 

2 CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DO EMPREENDIMENTO ............................. 4 

3 LEGISLAÇÃO APLÍCAVEL ................................................................................ 8 

4 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA EM ESTUDO ................................................. 9 

5 ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO ...................................... 10 

5.1 USO E OCUPAÇÃO DO ENTORNO ................................................................................ 11 

5.2 ESTUDO VIÁRIO ....................................................................................................................... 14 

6 METODOLOGIA ............................................................................................... 20 

6.1 CONTAGEM MANUAL ............................................................................................................ 21 

6.2 NÍVEL DE SERVIÇO ................................................................................................................. 21 

6.2.1 NÍVEL DE SERVIÇO ATUAL ................................................................................................ 21 

6.2.2 NÍVEL DE SERVIÇO FUTURO .............................................................................................. 23 

6.3 FATOR DE PICO HORA (FPH) ................................................................................................ 25 

7 RESULTADOS ...................................................................................................... 26 

8 RESUMO DOS IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO NA REGIÃO ......... 46 

9 CONCLUSÃO ........................................................................................................ 48 

10 RESPONSABILIDADE TÉCNICA ................................................................. 49 

Anexos 

Anexo I – Mapa de Uso e Ocupação do Solo 

Anexo II – Mapa das Vias de Acesso 

 

Anexo III – Mapa dos Pontos de Contagens 

 

Anexo IV – Planilhas com as contagens  

Anexo V – RRT n° 14222095 

Anexo VI – ART n° 2620240706460



 

3 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Estudo de Impacto de Transito, também denomidado RIT, é uma das 

exigências estabelecidas no Decreto Municipal n.º 18.705/201 para a obtenção da Licença 

Ambiental Prévia (LP), junto à Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, para empreendimentos imobiliários a serem instalados no 

Município de Campinas. 

O Decreto Municipal n.º 20.633, de 16 de dezembro de 2019, determina ainda 

que o Relatório de Impacto de Trânsito é um instrumento urbanístico que estuda a 

geração/atração de viagens do empreendimento ou atividade econômica feito a partir de 

modelos teóricos reconhecidos em bibliografias sobre o assunto, podendo também ser 

feito a partir de pesquisas sobre empreendimentos similares existentes na região onde será 

implantado, utilizando, portanto, dados concretos e atualizados. 

O Relatório de Impacto de Trânsito, analisando as características do 

empreendimento e do seu entorno é capaz de quantificar a geração de tráfego e identificar 

demandas por melhorias e complementações nos sistemas viários e transportes coletivos. 

Todo o estudo é baseado no tráfego hoje já existente no local, ou seja, o tráfego 

consolidado da região, como o tráfego se comportará daqui cinco anos, independente da 

implantação do empreendimento, e o tráfego daqui cinco anos com a implantação e 

ocupação total do empreendimento. 

Neste Relatório de Impacto de Trânsito será analisado os impactos oriundos da 

ampliação do comércio, BENASSI COMÉRCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, 

implantado na Rua Uirapuru, n.º 571, no jardim São Gonçalo, em Campinas. O 

empreendimento conta atualmente com 706,23 metros quadrados de área construída, 

sendo 672,00 metros quadrados de construção no térreo, e 34,23 metros quadrados de 

construção na sobreloja, e será ampliado para 2449,92 metros quadrados, sendo 2320,42 

metros quadrados de construção no térreo e 129,50 metros quadrados de construção n na 

sobreloja. 
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1.1 Objetivos 

 

Os objetivos do Relatório de Impacto de Tráfego são: avaliar os impactos 

gerados pela implantação do empreendimento no sistema viário; propor as medidas 

necessárias para garantir a qualidade da circulação de veículos e pedestres no local; e 

concluir sobre a viabilidade ou não viabilidade do empreendimento no local pretendido. 

 

2 CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DO EMPREENDIMENTO 

 

O empreendimento pretendido trata-se de uma ampliação no edifício de comércio 

atacadista Benassi implantado na Rua Uirapuru, n.º 571, no jardim São Gonçalo, no 

Município de Campinas, conforme figura que segue: 

 

 
Figura 1. Localização da área em estudo. 
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A área total de 2447,92 m², onde pretende-se ampliar o empreendimento em 

estudo encontra-se em funcionamento, e conta com infraestrutura pronta, incluindo 

pavimentação e sinalização. 

A entrada e saída de veículos que acessarão as dependências do empreendimento, 

bem como a entrada e saída de pedestres, conforme Projeto Simplificado em aprovação 

(Protocolo 20/11/12429 PDU), é realizada através da Rua Uirapuru, pouco antes do 

cruzamento com a Rua Henrique Nazaré Martins, conforme mostra a figura 3. 

 

 

3 LEGISLAÇÃO APLÍCAVEL 

 

O empreendimento, segundo Plano Diretor (Lei Complementar n.º 189/2018), está 

localizado na Macrozona de Estruturação Urbana, que “abrange região situada 

integralmente no perímetro urbano, possui áreas reconhecidamente consolidadas e 

outras em fase de consolidação” (art. 5º; inciso II), na Área de Planejamento e Gestão 

(APG) do Campo Grande e na Unidade Territorial Básica (UTB) denominada de EU-36. 

De acordo com a legislação urbanística, Lei Complementar n.º 208, de 20 de 

dezembro de 2018, popularmente denominada de Lei de Uso e Ocupação do Solo, o 

zoneamento incidente da região é Zona de Atividade Econômica – ZAE A-BG, que 

conforme artigo 65, inciso VII, trata-se de: 

 

“Art. 65. Ficam instituídas as zonas urbanas para ocupação e uso do 

solo abaixo relacionadas: (...) 

 

VII - Zona de Atividade Econômica A - ZAE A: zona de interesse 

estratégico para desenvolvimento de atividade econômica, destinada a 

usos não residenciais de baixa, média e alta incomodidade, observado 

que: 

 

a) o CA min será equivalente a 0,25 (vinte e cinco centésimos);  

 

b) o CA max será equivalente a 2,0 (dois); 
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Além disso, o artigo 139 da citada Lei de Uso determina a tipologia e permissão, 

de enquadramento do empreendimento, conforme artigo abaixo transcrito: 

 

“Art. 139. Na APG Barão Geraldo, ficam instituídas as zonas urbanas de 

ocupação e uso do solo abaixo relacionadas: 

VI - Zona de Atividade Econômica A-BG - ZAE A-BG: zona de interesse 

estratégico para desenvolvimento de atividade econômica, admitindo-se 

usos não residenciais de baixa, média e alta incomodidade; 

VII - Zona de Atividade Econômica C-BG - ZAE C-BG-H: zona de interesse 

estratégico para desenvolvimento de atividade econômica, admitindo-se 

usos não residenciais de baixa, média e alta incomodidade. 
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Figura 2 . Documento do zoneamento do empreendimento. 
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4 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA EM ESTUDO 

 

Atualmente, a área onde o empreendimento encontra-se possui asfalto, iluminação 

pública e rede de esgoto, e faz divisa com  demais empreendimentos construídos. 

 

 

Figura 3. Vista geral do empreendimento na área em estudo. 

 

 

 
Figura 4. Vista geral da entrada e saída de veículos do empreendimento. 



 

9 

 

 

5 ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

 

As análises apresentadas a seguir têm como principal objetivo detalhar as 

condições apresentadas próximas ao local do empreendimento, visando analisar a 

viabilidade de ampliação do empreendimento para a região onde está instalado.  

De acordo com o artigo 2o da Lei Municipal no 8.232/1994; 

  

“Ficam estabelecidas as seguintes definições para os pólos 

geradores de tráfego:” 

 

I - Constituem-se em micropólos os estabelecimentos ou empreendimentos 

classificados na tabela 1 que se caracterizam por exercer atividades com 

influência local, devendo sua inclusão como polo gerador minimizar a 

demanda de vagas na via pública, bem como as perturbações sobre o sistema 

viário causadas pelas operações de carga e descarga e/ou embarque e 

desembarque; 

 

II - Constituem-se em minipólos - (P1) os estabelecimentos ou 

empreendimentos classificados na tabela 1, que se caracterizam por possuir 

uma capacidade de atrair viagens de todo o bairro gerando, além das 

demandas dos micropólos, sobrecarga no viário do entorno; 

 

III - Constituem-se em polos geradores de tráfego - (P2) os estabelecimentos 

ou empreendimentos classificados na tabela 1 que se caracterizam por 

possuir capacidade de atrair viagens de todo o município, gerando 

sobrecarga no sistema de acesso e no sistema estrutural de trânsito e 

transporte; 

 

IV - Constituem-se em polos geradores de tráfego - (P3) os estabelecimentos 

ou empreendimentos classificados na tabela 1, que se caracterizam por 

possuir capacidade de atrair viagens de toda a região metropolitana, gerando 

necessidade de avaliação do impacto de sua implantação no meio urbano. 

 

 

Seguindo o manual de análise de estudo de tráfego da EMDEC, desenvolvido pelo 

DP (Diretoria de Planejamento) e pelo DPP (Divisão de Planejamento e Projetos de 

Infraestrutura de Mobilidade Urbana) e implementado em 2018, a área de influência dos 

polos geradores de tráfego tipo 3, deverá ter um raio de 2,5 km a partir dos limites do 

empreendimento. Em acordo com o estabelecido,  assim foi delimitada a área de 

influência do empreendimento, conforme figura a seguir. 
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Figura 5. Área de Influência considerada para o empreendimento em estudo. 

 

 

 

As condições aqui apresentadas têm como base vistorias realizadas na região do 

empreendimento e visita “in loco”. Para caracterizar o uso e ocupação do solo no entorno 

da área do empreendimento, foram considerados aspectos relativos à urbanização e aos 

tipos dos empreendimentos implantados próximos à área destinada ao empreendimento 

de estudo. 

O empreendimento está inserido em uma área do Município articulada em trajetos 

e próxima à mata Santa Genebra. Encontra-se distante da região central do Município de 

Campinas em aproximadamente 10 (dez) quilômetros, cujo o acesso mais fácil é através 

da Rod. Prof. Zeferino Vaz. 

 

5.1 Uso e Ocupação do Entorno 

 
Com base nas imagens aéreas e visitas ao local, concluiu-se que a região apresenta 

grande diversidade de padrões de uso e ocupação do solo e diferenciados de urbanização, 

com residências unifamiliares, escolas e destaque para a ocupação por empresas 

automotivas, de placas solares, baterias, equipamentos, etc; e comércios locais como 

bares, padaria, mercearia, mini mercados, etc. 
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Figura 6. Uso de residência encontrado na Área de Influência do empreendimento. 

 

 

 

 
Figura 7. Uso de pequeno comércio encontrado na Área de Influência do empreendimento. 

. 

 

 

 

 



 

12 

 

 

 
Figura 8. Escola encontrada na área de influência do empreendimento. 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 9. Centro de saúde encontrada na AI do empreendimento, classificada como área institucional. 
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Figura 10. Área verde encontrada na área de influência do empreendimento. 

Mata Santa Genebra 

 

Como pode ser notada através da análise realizada por meio de imagens aéreas e 

vistorias até a Área de Influência do empreendimento, a região se apresenta urbanizada 

com predominância de residências unifamiliares, comércios locais e empresas. 

 

 

5.2 Estudo Viário 

 

O local do empreendimento é tratado como a região de Barão Geraldo. O acesso 

à região em questão é feito, majoritariamente, através de uma importante rodovia de 

circulação da cidade, a Avenida Professor Zeferino Vaz, conhecida popularmente como 

“Tapetão”, onde se acessa a Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida, que dá acesso a Rua 

Uirapuru, onde está implantado a entrada e saída de veículos do empreendimento. 

A Rodovia Professor Zeferino Vaz, que anteriormente era denominada Rodovia 

General Milton Tavares de Souza, é uma rodovia radial  e um dos trechos da SP-332, e 

trata-se de um importante eixo viário para região pois interliga o bairro Barão Geraldo a 

região central do Município de Campinas, passando por diversos bairros residenciais, 

cruzando inclusive a Rodovia Dom Pedro que serve como ligação para outros Municípios 

da Região Metropolitana de Campinas. 

 

Por se tratar de um importante corredor viário que dá acesso à região central do 
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Município bem como interliga diversos bairros, trata-se de uma via com grande fluxo 

veicular ao longo de todo o dia, especialmente nos horários de pico. 

Contudo, a via e suas intermediações vem recebendo investimentos de 

infraestrutura na região, melhorando o tráfego no local, mas ainda com alguns registros 

de lentidão e congestionamento.  

 

Figura 11. Vista geral da Rodovia Prof. Zeferino Vaz, com ótimas condições de pavimentação. 

 

 

 

A Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida, conforme levantado anteriormente 

interliga a Rod. Zeferino Vaz até a Rua Uirapuru (local do empreendimento), tem acesso 

local, possui mão dupla e apresenta singela sinalização ao longo do seu percurso. 

Verificou-se pontos de desgaste no asfalto próximo ao cruzamento com a rua 

Uirapuru, provavelmente pelo tráfego de veículos pesados, como ônibus e caminhões.  
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Figura 12. Vista da Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida, próximo do cruzamento com rua Uirapuru. 

 

 
Figura 13. Vista do cruzamento Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida com a Rua Uirapuru. 

 

Verificou-se que a área em estudo é atendida pelo transporte público oferecido 

pelo Município de Campinas. Foi mapeado na figura abaixo todos os pontos de ônibus 

encontrados na Área de Influência de 500 metros do empreendimento, uma vez que trata-

se de uma distância razoável para a futura população do empreendimento ir caminhando. 
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Figura 14. Localização e característica dos pontos de ônibus encontrados na Área de 

Influência de 500 metros do empreendimento em estudo. 
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Na Rua Antônio Menegheti verificou-se um ponto de ônibus muito próximo ao 

empreendimento, na rua paralela, composto por abrigo. 

 
Figura 15. Ponto de ônibus encontrado na Rua Antônio Menegheti, com abrigo. 

 

As visitas feitas ao local da instalação do empreendimento, bem como as imagens 

mostradas anteriormente, comprovam que as imediações do empreendimento em questão 

apresentam condições viárias satisfatórias, bem como sinalização adequada na grande 

maioria das vias, com necessidade de adequações em alguns pontos próximo ao 

empreendimento, especialmente no que trata das pinturas de faixas (sinalização 

horizontal), e melhoria do asfalto, visando garantir a segurança dos motoristas locais. 
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6 METODOLOGIA 

 
Neste item, será descrita passo a passo a metodologia para elaboração do 

presente estudo, bem como levantada a bibliográfia utilizada. A metodologia utilizada 

para a elaboração do presente estudo está pautada em analisar a capacidade viária da 

região onde está implantado o empreendimento, bem como de acordo com o Manual de 

Análise de Estudo de Tráfego estabelecido pela EMDEC, em 10 de janeiro de 2018. 

Para determinar está capacidade viária, foram utilizadas sobretudo, três 

metodologias distintas listadas abaixo e poderão ser consultadas e entendidas nos itens 

que seguem: 

1. Contagem Manual; 

2. Previsão de demanda a ser gerada pelo empreendimento e Nível de Serviço; 

3. Highway Capacity Manual; 

4. Fator de Pico Hora (FPH). 
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6.1 Contagem Manual 

 

Foi realizada contagem manual, durante dois dias, em três períodos distintos 

durante duas horas, em intervalos de 15 em 15 minutos. No período da manhã as 

contagens se deram entre 07:00h e 09:00h; no período da tarde entre 11:00h e 13:00h; e 

por fim, no período da noite entre 17:00h e 19:00h. Os períodos escolhidos são os 

considerados mais críticos e estão de acordo com o estabelecido no Manual de Análise de 

Estudo de Tráfego elaborado pela EMDEC. 

 

 

6.2 Nível de Serviço 

 

6.2.1 Nível de Serviço Atual 

 

Os cálculos do nível de serviço será calculado utilizando a seguinte fórmula: 

 
Equação 1. Cálculo da Capacidade de tráfego. 

 

 

Ct = Capaciade de Tráfego 

Vn = Volume da Demanda 

C = Capacidade das Vias 

 

 

A Capaciade de Tráfego (Ct) trata-se da capacidade da via de absorver o tráfego 

hoje existente na região. De acordo com o resultado obtivo, o nível do serviço será 

analisado e classificado. 

A variável C – Capacidade das Vias, é obtido ponto a ponto de acordo com as 

características hoje implementadas no local, sendo aplicado o método Highway Capacity 

Manual, através do qual o volume veicular medido em seção transversal de vias 

expressas, indicam uma capacidade aproximada de 2.000 autos/hora por faixa de 

circulação com largura de 3,5 metros. 

Ct = Vn/C 
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Estes valores vão diminuindo em função das características geométricas da via, 

interferências operacionais de cruzamento de vias, manobras de virada, travessia de 

pedestres, dentre outros. Em média, a capacidade viária varia entre 900 e 2.000 autos/hora 

por faixa de circulação. 

Para o cálculo da próxima variável que será o Volume da Demanda (Vn), 

utilizaremos a hora de pico. Ou seja, trata-se do volume de tráfego hoje existente na região 

de acordo com a contagem manual realizada. 

Seguindo o que dispõe no Manual de Análise de Estudo de Tráfego elaborado 

pela EMDEC e o COTRAN, é realizada a multiplicação de equivalência para cada tipo 

de veículo, admitindo-se como volume veicular as seguintes equivalências: 

 Carros de passeio (Ca)= 1 

 Motos (Mo) = 0,33 

 Ônibus dois eixos (O2): 2 

 Caminhão (C2): 2 

 

 

De acordo com o resultado obtido através da “EQUAÇÃO 1”, ou seja, 

analisando a relação entre o volume veicular e a capacidade viária (V/C), pode se ter uma 

ideia das condições de tráfego = Ct, conforme tabela 1, a seguir: 

 

Tabela 1. Condições do fluxo veicular de acordo com o nível de serviço. 
 

Relação V/C Nível de serviço  Condição do fluxo veicular  

0,0 – 0,21 A Trânsito livre sem restrição 

0,22 – 0,37 B Trânsito livre liberdade de manobras 

0,38 – 0,50 C Condições satisfatórias 

0,51 – 0,81 D Velocidade diminui e manobras limitadas 

0,82 – 0,94 E Trânsito altamente instável, possíveis congestionamentos 

0,95 – 1,00 F Colapso do fluxo veicular 
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A seguir são apresentados os níveis de serviço e as descrições das condições 

de operação correspondentes a cada nível de serviço: 

 

 NÍVEL A – fluxo livre, concentração bastante reduzida, total liberdade na escolha 

da velocidade e total facilidade de ultrapassagens. Conforto e conveniência: 

ótimo; 

 NÍVEL B – fluxo estável, concentração reduzida, há liberdade na escolha da 

velocidade e a facilidade de ultrapassagens não é total, embora ainda em nível 

muito bom. Conforto e conveniência: bom; 

 NÍVEL C – fluxo estável, concentração média, há liberdade na escolha da 

velocidade e a facilidade de ultrapassagens é relativamente prejudicada pela 

presença dos outros veículos. Conforto e conveniência: regular; 

 NÍVEL D – próximo do fluxo instável, concentração alta, reduzida liberdade na 

escolha da velocidade e grande dificuldade de ultrapassagens. Conforto e 

conveniência: ruim; 

 NÍVEL E – fluxo instável, concentração extremamente alta, nenhuma liberdade 

na escolha da velocidade e as manobras para mudanças de faixas somente são 

possíveis se forçadas. Conforto e conveniência: péssimo; 

 NÍVEL F – fluxo forçado, concentração altíssima, velocidades bastante reduzidas 

e frequentes paradas de longa duração, manobras para mudança de faixas somente 

são possíveis se forçadas e contando com a colaboração de outro motorista. 

Conforto e conveniência: inaceitável. 

 

6.2.2 Nível de Serviço Futuro  

 

Primeiramente calcula-se o nível do serviço futuro independente da implantação 

existente do empreendimento. Desta forma, faz-se uma estimativa da capacidade viária 

em atender o aumento do tráfego daqui cinco anos, considerando um aumento da frota 

veicular de 3% ao ano. A metodologia aplicada é a mesma descrita anteriormente apenas 

acrescentando a demanda futura nos resultados das contagens atuais, concluindo o nível 

de serviço futuro independentemente da ampliação do empreendimento. 
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Dn = 257,5 + 0,0387 Acp 

Realizados tais cálculos, deve-se agora calcular o nível de serviço futuro prevendo 

a ampliação do empreendimento estudado. Para isso, basta somar nos valores obtidos pela 

contagem, a demanda de veículos que empreendimento agregará, conforme a equação 2: 

 

 

Equação 2. Cálculo do Volume Total. 
 

 

Vn = Volume da Demanda Futura com empreendimento 

Va = Volume Hora Pico estimado para cinco anos 

Dn = Acréscimo da Demanda do empreendimento 

 

 

O Acréscimo de Demanda (Dn) é o valor estabelecido pelo aumento de fluxo 

decorrente da geração de viagens causadas pela ampliação do empreendimento. No caso, 

utilizaremos os dados obtidos através do “Manual de Procedimentos para o Tratamento 

de Pólos Geradores de Tráfego”, emitido em dezembro de 2001, pela Departamento 

Nacional de Trânsito – DENATRAN, que consiste na análise da Área Construída 

Computável (Acp) do empreendimento. 

Considera-se Área Construída Computável (Acp) a área total do empreendimento 

com subtração da área de garagem e estacionamento, e da área de ático e de caixas d’água. 

Para o caso do empreendimento em questão, utiliza-se a seguinte fórmula para calcular o 

Acréscimo de Demanda (Dn): 

 

Equação 3. Cálculo do Acréscimo de Demanda. 

 

 

 

 

Dn = Acréscimo da Demanda 

Acp = Área Construída Computável 

 

 

 

 

Vn = Va + Dn 
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Aplicada a EQUAÇÃO 3, chegamos na estimativa da demanda de viagens 

geradas pelo empreendimento em uma hora. Essa demanda deve ser divida de acordo com 

o ponto estudo e a estimativa de veículos que passará naquele local. 

Obtida a demanda futura que o empreendimento agregará, sentido a sentido 

aplica-se de EQUAÇÃO 2, e novamente a EQUAÇÃO 1, concluindo na Capacidade 

Viária, ou seja o Nível de Serviço, para o cenário futuro após a ampliação do 

empreendimento em análise. 

 

6.3 FATOR DE PICO HORA (FPH) 

 

De acordo com os dados obtidos, será elencado o intervalo de hora, bem como o 

intervalo de 15 (quinze) minutos que apresenta o maior pico de veículos durante o dia, ou 

seja, os maiores valores totais equivalentes, para cada um dos pontos estabelecidos. 

Através destes dados, seguindo sugestão efetuada pela CET, bem como pelo 

Manual de Análise de Estudo de Tráfego elaborado pela EMDEC, será calculado o Fator 

de Pico Hora (FPH), que consiste na aplicação da seguinte equação: 

 

Equação 4. Cálculo do Fator de Pico Hora (FPH). 

 

 

 

O resultado encontrado, além de demonstrar o período de uma hora diária cujo o 

tráfego é o mais intenso, de acordo com a contagem manual realizada, demonstrará a 

necessidade de aprovação ou não da Empresa Municipal de Desenvolvimento de 

Campinas S/A – EMDEC. 

De acordo com o que descreve no Manual de Análise de Estudo de Tráfego 

elaborado pela EMDEC, caso o Fator Pico Hora encontrado seja menor que 0,75 ficará 

obrigada a aprovação da EMDEC, já caso o resultado seja maior que 0,75 ficará 

desobrigada a aprovação EMDEC. 
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7 RESULTADOS 

 

Esse estudo dedicou-se a movimentação veicular de trechos das principais vias 

de acesso à região onde o empreendimento está localizado,e será ampliado, pelos 

logradouros: 

 

PONTO 1. Rod Prof. Zeferino Vaz x Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida; 

PONTO 2. Rua Uirapuru x Rua Dr. Eduardo Pereira de Almeida 

PONTO 3. Rua Henrique Nazaré Martins x Rua Antônio Menegueti. 

 

 
Figura 16. Localização dos pontos onde foram realizadas as contagens.
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Para calcular o número de viagens que a ampliação do empreendimento gerará em 

horário de pico, seguindo a metodologia já descrita, aplica-se a EQUAÇÃO 3, e teremos 

a demanda que a ampliação do empreendimento agregará: 

Acp = Área pavimentos = 2449,92 m² 

Dn = 257,5 + 0,0387 Acp = 257,5 + 0,0387 x 2449,92 = 353 viagens 

 

Passamos aos estudos e resultados obtidos para cada um dos pontos: 

 

 

PONTO 1. Rod Prof. Zeferino Vaz x Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida;  

Figura 17.  Ponto 1 - Croqui de Localização com os sentidos. 
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Ponto 01 - Sentido A: 

Por tratar-se de trecho com adequadas condições viárias, foi considerado 

1.000 autos/hora. Sendo apenas uma faixa de rolamento, temos que: C = 1.000 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO A, conforme 

tabela disposta abaixo, foi das 07h às 08h, com um total de 374 veículos, aplicando-se a 

EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 374/1.000 = 0,38 
 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,38 – 0,50 classificando o ponto como nível de serviço “C” que se caracteriza em 

“Condições satisfatórias”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico em 15 min) 

FPH = 374 / (4 x 82) = 1,14 

Como 1,14 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 434 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 434/1.000 = 0,44 

Analisando as condições do tráfego futura sem a ampliação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 
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situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,38 – 0,50 classificando o ponto como 

nível de serviço “C” - “Condições satisfatórias”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM A AMPLIAÇÂO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 434 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. Desta forma, considerando que o 

SENTIDO A trata-se de um importante acesso à entrada do empreendimento, grande 

parte dos veículos que acessarão o empreendimento poderão passar por este sentido. 

O horário de pico encontrado, das 07h às 08h, apenas parte dos moradores 

estarão saindo no entorno do empreendimento, já que trata-se do horário de saída para o 

trabalho. Desta forma, considera-se que após implantado o empreendimento agregará 

cerca de 20% das viagens no horário de pico encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 434 + (0,2 x 523) = 539 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 539/1.000 = 0,54 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,51 – 0,81 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em 

“Velocidade diminui e manobras limitadas”. 

 

 

Ponto 01 - Sentido B 

Por tratar-se de trecho com adequadas condições viárias, foi considerado 1.000 

autos/hora., temos que: C = 1.000 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO B, das 11:45h às 

12:45h, com um total de 523 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 523/1.000 = 0,52 
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Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,51 – 0,81 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em 

“Velocidade diminui e manobras limitadas”. 

 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 523 / (4 x 95) = 1,38 

Como 1,38 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 603 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 603/1.000 = 0,60 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico temos que o valor encontrado fica entre 0,51 – 

0,81 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em “Velocidade 

diminui e manobras limitadas”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O SENTIDO B será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que todos 

os moradores saem em um mesmo horário. Desta forma, considerando que o SENTIDO 

B trata-se de um importante acesso à entrada do empreendimento, grande parte dos 

veículos que acessarão o empreendimento poderão passar por este sentido. O horário de 

pico encontrado, das 11:45h às 12:45h, apenas parte dos moradores estarão saindo no 
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entorno do empreendimento, já que trata-se do horário de almoço. Desta forma, considera-

se que após implantado o empreendimento agregará cerca de 40% das viagens no horário 

de pico encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 603 + (0,4 x 523) = 813 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 813/1.000 = 0,81 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,51 – 0,81 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em 

“Velocidade diminui e manobras limitadas”. 

 

Ponto 1 - Sentido C:  

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora., temos que: C = 1.400 autos/hora. 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO C é das 17h às 18h, 

com um total de 224 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 224/1.400 = 0,16 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 
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FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 224 / (4 x 50) = 1,12 

Como 1,12 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 284 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 284/1.400 = 0,20 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 

0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em “Trânsito 

livre sem restrição”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O SENTIDO C é uma das principais rotas de saída do empreendimento, e capaz 

de gerar 224 viagens por hora. Desta forma, considerando considerando que o SENTIDO 

C trata-se de um importante acesso à saída do empreendimento, grande parte dos veículos 

poderão passar por este sentido. 

O horário de pico encontrado, das 17h às 18h, é o horário de retorno dos moradores 

(sentido contrário), então considera-se que após ampliado o empreendimento agregará 

cerca de 30% das viagens no horário de pico encontrado. 

 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 284 + (0,3 x 523) = 441 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 441/1.400 = 0,31 

 



 

31 

  

 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito livre liberado de manobras”. 

 

Ponto 1 - Sentido D 

Por tratar-se de trecho com adequadas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora. Sendo apenas uma faixa de rolamento, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO D foi das 

12h às 13h, com um total de 523 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 523/1.400 = 0,37 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito livre liberdade de manobras”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 523 / (4 x 97) = 1,35 

Como 1,35 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 
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SITUAÇÃO FUTURA SEM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 602 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 602/1.400 = 0,43 

Analisando as condições do tráfego futura sem a implantação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,38 – 0,50 classificando o ponto como 

nível de serviço “C” - “Condições satisfatórias”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO D trata-se da principal saída ao 

empreendimento, grande parte dos veículos que deixarão o empreendimento 

obrigatoriamente deverão passar por este sentido. O horário de pico encontrado, das 12h 

às 13h, apenas parte dos moradores estarão saindo no empreendimento, já que trata-se do 

horário de almoço (rota contrária). Desta forma, considera-se que após implantado a 

ampliação do empreendimento agregará cerca de 40% das viagens no horário de pico 

encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 602 + (0,3 x 523) = 759 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 759/1.400 = 0,54 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,51 – 0,81 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em 

“Velocidade diminui e manobras limitadas”. 
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PONTO 2: Esquina da Rua Uirapuru com a Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida 

 

 

Figura 18. Ponto 2 – Croqui de Localização – Pontos de Contagem. 

 

Ponto 2 - Sentido A 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO A, foi das 

11h às 12h, com um total de 135 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 135/1.400 = 0,09 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrições”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 
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segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 135 / (4 x 40) = 0,84 

Como 0,84 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 156 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 156/1.400 = 0,11 

Analisando as condições do tráfego futura sem a ampliação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” - “Trânsito livre sem restrições”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO A trata-se da principal acesso ao 

empreendimento, grande parte dos veículos deverão passar por este sentido. O horário de 

pico encontrado, das 17h às 18h, e parte dos moradores estarão acessando esse sentido, 

pois trata-se do horário de retorno do trabalho. Desta forma, considera-se que após 

implantado a ampiação do empreendimento agregará cerca de 30% das viagens no horário 

de pico encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 156 + (0,3 x 523) = 313 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 313/1.400 = 0,22 
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Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito Livre liberdade de manobras”. 

 

Ponto 2 - Sentido B 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO B, foi das 

11h45 as 12h45, com um total de 362 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 362/1.400 = 0,26 

 
Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito Livre liberdade de manobras”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 362 / (4 x 50) = 1,81 

Como 1,81 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 
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SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 134 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 373/1.400 = 0,26 

Analisando as condições do tráfego futura sem a implantação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como 

nível de serviço “B” - “Trânsito Livre liberdade de manobras”. 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO B trata-se da principal entrada ao 

empreendimento, grande parte dos veículos que acessarão o empreendimento 

obrigatoriamente deverão passar por este sentido. O horário de pico encontrado, das 

11h45 às 12h45, apenas parte dos moradores estarão saindo no empreendimento, já que 

trata-se do horário do horário de almoço (Rota contrária). Desta forma, considera-se que 

após ampliado o empreendimento agregará cerca de 40% das viagens no horário de pico 

encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 373 + (0,4 x 523) = 583 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 583/1.400 = 0,42 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,38 – 0,50 classificando o ponto como nível de serviço “C” que se caracteriza em 

“Condições satisfatórias”. 
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Ponto 2 - Sentido C 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO C, foi das 

11h45 às 12h45, com um total de 433 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 371/1.400 = 0,26 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito Livre liberdade de manobras”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 371 / (4 x 60) = 1,55 

Como 1,55 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 499 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 427/1.400 = 0,30 

Analisando as condições do tráfego futura sem a ampliação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como 

nível de serviço “B” - “Trânsito Livre liberdade de manobras”. 
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SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO C trata-se de uma das principais rotas 

de saída ao empreendimento, um percentual dos veículos que deixarão o empreendimento 

deverão passar por este sentido. O horário de pico encontrado, das 11h45 às 12h45, apenas 

parte dos moradores estarão saindo no empreendimento, já que trata-se do de almoço 

(Rota contrária). Desta forma, considera-se que após ampliado o empreendimento 

agregará cerca de 40% das viagens no horário de pico encontrado. 

 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 427 + (0,4 x 523) = 637 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 637/1.400 = 0,45 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,38 – 0,50 classificando o ponto como nível de serviço “D” que se caracteriza em 

“Condições satisfatórias”. 

 

Ponto 2 - Sentido D 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO D, foi das 

11h30 às 12h30, com um total de 84 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 84/1.400 = 0,06 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 
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entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito Livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 84 / (4 x 12) = 1,74 

Como 1,75 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM A AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 97 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 97/1.400 = 0,07 

Analisando as condições do tráfego futura sem a ampliação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” - “Trânsito Livre sem restrição”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO C trata-se de uma das principais rotas de 

saída ao empreendimento, um percentual dos veículos que deixarão o empreendimento 

deverão passar por este sentido. O horário de pico encontrado, das 11h30 às 12h30, apenas 

parte dos moradores estarão saindo no empreendimento, já que trata-se do horário do 

almoço. Desta forma, considera-se que após ampliado o empreendimento agregará cerca 

de 40% das viagens no horário de pico encontrado. 
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Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 97 + (0,4 x 523) = 307 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 307/1.400 = 0,22 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito livre liberdade de manobras”. 

 

 

PONTO 3: Esquina Rua Henrique Nazaré Martins com a Rua Antônio Menegueti. 

 

 

Figura 19. Ponto 3 – Croqui de Localização – Pontos de Contagem. 

 

Ponto 3 - Sentido A: 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 
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SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO A, foi das 7h 

às 8h, com um total de 63 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 63/1.400 = 0,04 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 63 / (4 x 9) = 1,75 

Como 1,75 > 0,75 – Será necessária aprovação da EMDEC 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em cinco anos, 

o total será 451 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 73/1.400 = 0,05 

Analisando as condições do tráfego futura sem a ampliação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” que se caracteriza em “Trânsito livre sem restrição”. 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO A trata-se de uma rota de entrada ao 

empreendimento, sendo não a principal, um pequeno percentual dos veículos que entrarão 
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no empreendimento deverão passar por este sentido. O horário de pico encontrado, das 

7h às 8h, os moradores estarão entrando no empreendimento. Desta forma, considera-se 

que após ampliado o empreendimento agregará cerca de 20% das viagens no horário de 

pico encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 73 + (0,2 x 523) = 178 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 178/1.400 = 0,13 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

 

Ponto 3 - Sentido B: 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora. Sendo apenas uma faixa de rolamento, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO B, foi das 7h 

às 8h, com um total de 257 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 257/1.400 = 0,18 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 
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FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 257 / (4 x 27) = 2,38 

Como 2,38 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 
 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 296 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

 

Ct = Vn/C = 296/1.400 = 0,21 
 

Analisando as condições do tráfego futura sem a implantação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” - “Trânsito livre sem restrição”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O SENTIDO B trata-se de uma importante rota de saída do empreendimento, e 

um percentual dos veículos que sairão do empreendimento deverão passar por este 

sentido. O horário de pico encontrado, das 7h às 8h, os moradores estarão entrando no 

empreendimento. Desta forma, considera-se que após ampliado o empreendimento 

agregará cerca de 20% das viagens no horário de pico encontrado. 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 296 + (0,2 x 523) = 401 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 401/1.400 = 0,29 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito livre liberdade de manobras”. 
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Ponto 3 - Sentido C: 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.500 

autos/hora, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO C, das 07h 

às 08h, com um total de 67 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 67/1.400 = 0,05 
 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 67 / (4 x 9) = 1,86 

Como 1,86 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 

 

SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 78 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 78/1.400 = 0,05 

Analisando as condições do tráfego futura sem a implantação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” que se caracteriza em “Trânsito livre liberdade sem restrição”. 
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SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O SENTIDO C pouco será influenciado com a ampliação do empreendimento no 

local, já que não é uma rota com sentido importante para o acesso ou saída do futuro 

empreendimento. Sendo assim, o nível de serviço se manterá na classe “A” que se 

caracteriza em “Trânsito livre sem restrições”. 

 

Ponto 3 - Sentido D: 

Por tratar-se de trecho com boas condições viárias, foi considerado 1.400 

autos/hora. Sendo apenas uma faixa de rolamento, temos que: C = 1.400 autos/hora. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Considerando que o horário de pico das contagens para o SENTIDO D, foi das 

11h às 12h, com um total de 165 veículos, aplicando-se a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 165/1.400 = 0,18 

Analisando as condições do tráfego atual, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como nível de serviço “A” que se caracteriza em 

“Trânsito livre sem restrição”. 

Na situação atual, seguindo a metodologia do presente estudo, como também o 

Manual publicado pela EMDEC, deve-se realizar o calculo do FATOR PICO HORA 

(FPH), como verificação para necessidade ou não de aprovação da EMDEC, conforme 

segue: 

 

FPH = Volume Hora Pico / (4 x Volume Pico – 15 min) 

FPH = 165 / (4 x 30) = 1,37 

Como 1,37 > 0,75 – Não será necessária aprovação da EMDEC 
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SITUAÇÃO FUTURA SEM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Considerando que a frota municipal tende a crescer 3% ao ano, temos que em 

cinco anos, o total será 190 veículos. Aplicando novamente a EQUAÇÃO 1, temos que: 

Ct = Vn/C = 190/1.400 = 0,13 

Analisando as condições do tráfego futura sem a implantação do empreendimento, 

considerando que a Ct calculada para a situação de tráfego em horário de pico (pior 

situação) temos que o valor encontrado fica entre 0,0 – 0,21 classificando o ponto como 

nível de serviço “A” - “Trânsito livre sem restrição”. 

 

 

SITUAÇÃO FUTURA COM AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento será capaz de gerar 523 viagens por hora, considerando que 

todos os moradores saem em um mesmo horário. 

Desta forma, considerando que o SENTIDO D trata-se de uma das principais rotas 

de saída ao empreendimento, porém não a única e que assim grande percentual dos 

veículos que sairão do empreendimento deverão passar por este sentido. 

O horário de pico encontrado, das 11h às 12h, apenas parte dos moradores estarão 

saindo no empreendimento, já que trata-se do horário do almoço. Desta forma, considera-

se que após ampliado o empreendimento agregará cerca de 40% das viagens no horário 

de pico encontrado. 

 

Voltando a metodologia e aplica-se a EQUAÇÃO 2: 

Vn = Va + Dn = 190 + (0,4 x 523) = 400 

Aplicando a EQUAÇÃO 1, novamente temos que: 

Ct = Vn/C = 400/1.400 = 0,29 

Analisando as condições do tráfego futuro, e considerando que a Ct calculada para 

a situação de tráfego em horário de pico (pior situação) temos que o valor encontrado fica 

entre 0,22 – 0,37 classificando o ponto como nível de serviço “B” que se caracteriza em 

“Trânsito Livre liberdade de manobras”. 
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8 RESUMO DOS IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO NA REGIÃO 

 

Verificou-se, através dos cálculos apresentados no item anterior, qual a condição 

de tráfego e nível de serviço apresentado nos principais pontos de acesso ao 

empreendimento proposto. 

Notadamente, trata-se de uma região com fluxo veicular intenso atualmente, 

especialmente nos horários de pico, com poucas ocorrências de lentidões e 

congestionamentos. 

Através dos resultados descritos e dos cálculos do FPH – FATOR PICO HORA, 

nenhum dos sentidos estudados deverão ser objeto de aprovação da EMDEC, já que os 

valores obtidos foram acima de 0,75. 

Com a projeção da Geração de Viagens pela implantação do empreendimento e 

somando este acréscimo aos cálculos de níveis de serviço para a hora/pico obtida através 

das contagens realizadas, verificou-se que os seguintes Níveis de Serviço: 

 

Tabela 1. Nível de serviço encontrado para cada um dos sentidos estudados de acordo com a hora/pico 

obtida através das contagens manuais realizadas. 
 

SENTIDO 
NÍVEL DE SERVIÇO 

ATUAL FUTURO FUTURO COM EMPREENDIMENTO 

1.A C C D 

1.B D D D 

1.C A A B 

1.D B C D 

2.A A A B 

2.B B B C 

2.C B B D 

2.D A A B 

3.A A A A 

3.B A A B 

3.C A A A 

3.D A A B 

 

 

Sendo assim, de acordo com a metodologia utilizada para a elaboração deste 

Relatório de Impacto de Tráfego, e de acordo com os resultados obtidos dos doze sentidos 

analisados, um sentido terá seu nível de serviço alterado em decorrência do aumento da 
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frota veicular no cenário futuro considerado de 05 (cinco) anos, ou seja, independente da 

implantação do empreendimento (SENTIDO 1.D). 

A implantação do empreendimento influenciará na mudança do nível de serviço 

de nove dos sentidos estudados (SENTIDO 1.A; SENTIDO 1.C; SENTIDO 1.D; 

SENTIDO 2.A, SENTIDO 2.B, SENTIDO 2.C, SENTIDO 2.D, SENTIDO 3.B e 

SENTIDO 3.D), que ainda assim o pior o nível de serviço encontrado foi o nível “D”, que 

se caracteriza como trânsito “próximo do fluxo instável, concentração alta, reduzida 

liberdade na escolha da velocidade e grande dificuldade de ultrapassagens. Conforto e 

conveniência: ruim”, esperado para a região em estudo dada a localidade e a proximidade 

com a Rodovia Professor Zeferino Vaz.  

Destacamos que, para evitar impactos, o acesso principal e a via de entrada do 

empreendimento deverão ser adaptados de acordo com a Legislação de Polo Gerador de 

Tráfego do Município e de acordo com as possíveis exigências da EMDEC. 

 

 

 

9 CONCLUSÃO 

 

Considerando que a ampliação do empreendimento influirá no fluxo do tráfego 

local porém não ocasionará lentidões ou colapso nas vias hoje existentes, não sendo capaz 

de causar transtornos de grande impacto ou geração de tráfego intenso nas vias estudadas, 

fato que se comprova pelos resultados das projeções de níveis de serviço dessas vias após 

a ampliação do empreendimento, e que os valores encontrados para capacidade viária da 

maioria dos pontos estudados, tanto para situação atual como para a futura, mostram que 

as condições ficam dentro do esperado ou normal para as regiões estudadas, considera-se 

viável a ampliação do empreendimento analisado do ponto de vista da análise de tráfego 

veicular. 

Levando-se em consideração todos os fatores apresentados neste Relatório de 

Impacto de Trânsito, concluímos que empreendimento prevê impactos para a região, 

porém impactos não relevantes no sentido de prejudicar a articulação do sistema viário 

da região quando devidamente implatandas medidas de sinalização e organização no 

trânsito da região. 
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Desta forma, para minimizar os impactos oriundos do tráfego a ser acrescido com 

a ampliação do empreendimento, recomenda-se a confecção de projetos de sinalização 

vertical, sinalização horizontal e acessibilidade, que deverão ser aprovados pela Empresa 

Municipal de Desenvolvimento de Campinas – EMDEC, garantindo um entorno mais 

organizado, minimizando ainda mais os impactos no trânsito da região. 

 

 

 

10 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Este Estudo de Tráfego foi elaborado para atender as exigências da EMDEC para 

aprovação da ampliação do empreendimento, seguindo o Manual de Análise de Estudo 

de Tráfego emitido em 10 de janeiro de 2018, pela própria Empresa Municipal de 

Desenvolvimento de Campinas S/A, visando a autorização para ampliação do BENASSI 

COMÉRCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, e é de responsabilidade do Arquiteto 

e Urbanista Fabiano Gonçalves da Cruz, CAU 0A1779583 e do Engenheiro Civil Igor 

Citrângulo Pereira, CREA 5071194816. 
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ANEXO I – MAPA DE USO DO SOLO 

 

 



 

 

ANEXO II - MAPA DAS VIAS DE ACESSO 

 

 

 
Figura 20. Entrada da Rodovia Zeferino Vaz para Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida 

 

 
Figura 21. Rua Uirapuru com a Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III – MAPA DOS PONTOS DE CONTAGENS 

 

 
Figura 22. Ponto 01: Entrada da Rodovia Zeferino Vaz para Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 23. Ponto 02: Rua Uirapuru com a Av. Dr. Eduardo Pereira de Almeida 

 
 



 

 

 
Figura 24. Ponto 03: Esquina Rua Henrique Nazaré Martins com a Rua Antônio Menegueti 

 

 

 

 

ANEXO IV – PLANILHA COM AS CONTAGENS 

 



 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

ANEXO V – RRT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI – ART 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 






